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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no Ofício Nº 385/2019-GS, de 10 de julho de

2019, da Secretaria Estadual de Infraestrutura, registado sob o

AP.010.1.004576/19-40,

R E S O L V E conceder autorização para que a servidora JANAÍNNA

PINTO MARQUES TAVARES, Secretária de Estado de Infraestrutura,

possa ausentar-se do País, no período de 15 a 28 de julho de 2019, em

viagem de caráter particular à França, Inglaterra e Portugal.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no Ofício nº 415/19-GAB, de 09 de julho de

2019, da Secretaria de Estado de Cultura, registado sob o

AP.010.1.004573/19-11,

R E S O L V E conceder autorização para que a servidora

MARLENILDES LIMA  DA SILVA, Diretora de Unidade de

Administração Financeira da Secretaria de Estado de Cultura, possa

ausentar-se do País, no período de 14 a 30 de julho de 2019, em

viagem oficial à Assunção (Paraguai), com a finalidade de proferir

palestra dentro do Proyecto ALAS ABIER TAS, além de tratar e

apresentar projetos de intercâmbio cultural, ligados à SECULT.

SECRETARIA DE JUSTIÇA

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta no Processo AA.095.1.002267/19-20, de

05 de junho de 2019; no OFÍCIO Nº 428/2019-GAB/SEJUS, de 14 de

junho de 2019, da Secretaria de Justiça, autuado sob o

AP.010.1.003959/19-50,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do

cargo efetivo de Assistente Social, matrícula nº 124119-2, admissão

em 23 de maio de 2002, da servidora TERESA CRISTINA MOURA

COSTA, do quadro de pessoal da Secretaria de Justiça, com início a

partir de 05 de junho de 2019 e término em 05 de junho de 2022, em

razão de nomeação e posse em cargo não acumulável, de Professor

do Magistério Superior, Classe A, Denominação Adjunto - A, Nível

1, em regime de dedicação exclusiva, do quadro de pessoal da

Universidade Federal do Piauí.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta no processo AA.130.1.000906/19-70 e

no OFÍCIO GAB. Nº 0387/19, de 22 de maio de 2019, da Secretaria do

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, registrado sob o

AP.010.1.003036/19-04,

R E S O L V E  tornar sem efeito, de conformidade com o disposto

nos §§ 1º e 6°, do art. 14, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994 (Redação dada pela Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de

2007), a nomeação da Sra. JANAINA  MEDEIROS DA SILVA, no

cargo efetivo de Auditor Fiscal Ambiental, do quadro de pessoal da

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, efetuada através

do Decreto s/n e seu Anexo Único, datado de 29 de janeiro de 2019,

publicado no DOE nº 020, de 29 de janeiro de 2019, pág. 1.

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,

da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROSANA FREITAS DE FARIAS MUNIZ , para exercer o Cargo em

Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria

de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

Of.  370
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO - CGE

ERRATA ao Decreto de 03.05.2019, publicado no DOE nº 84, de
07.05.2019:

Onde-se lê: “ANTONIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO ,
Auditor Governamental, matricula 197289-8, pertencente ao quadro
de pessoal da Controladoria-Geral do Estado à disposição da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, por prazo indeterminado, a
partir de 01 de abril de 2019”.

Leia-se: “ANTONIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO ,
Auditor Governamental, matricula 197289-8, pertencente ao quadro
de pessoal da Controladoria-Geral do Estado à disposição da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, por prazo indeterminado, a
partir de 02 de maio de 2019”

Of.  810
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PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº.  140/19
Teresina (PI), 26 de junho de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 35, I “a” e “d” da Lei Complementar nº 28, de 09
de junho de 2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Piauí),

CONSIDERANDO que pelo princípio constitucional
da proibição de cargos, empregos e funções públicas, somente é
possível acumular cargos, empregos e funções, bem como proventos,
nos casos expressamente contidos no art. 37, XVI, da Constituição
Federal; no art. 17, §§1º e 2º, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias ADCT e art. 11 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que a acumulação ilícita de cargos,
empregos ou funções públicas constitui improbidade administrativa
que atenta contra os princípios da Administração Pública, na forma
do art. 11 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992;

RESOLVE

Art. 1º Constituir a Comissão de Acúmulo de Cargos,
responsável pela análise dos cargos de acumulação de cargos,
empregos e funções públicas dos servidores do Estado do Piauí, com
a seguinte composição:

a) Lindsay Rodrigues Reis, servidora da Secretaria
de Estado da Administração e Previdência,
matricula nº , que a presidirá;

b) João Honorato de Sousa Neto, servidor da
Secretaria de Estado da Administração e
Previdência, matricula nº.

c) Francisco Deon da Câmara Falcão de Carvalho
e Montanha, servidor da Secretaria de Estado
da Administração e Previdência, matricula nº
000565-7.

d) Francisca Cléia da Costa e Silva, servidora da
Secretaria de Estado da Administração e
Previdência, matricula nº.

e) Felipe Leal Souza, servidor da Controladoria
Geral do Estado, matricula nº 3326195

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA GAB.
SEADPREV Nº 90/2016, de 06 de maio de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of.  1292
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PORT.GAB.SEADPREV.N°   157/2019

Teresina, 05 de julho de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, em

conformidade com o acordo de empréstimo celebrado pelo Banco

Internacional n°8575-BR para Reconstrução e Desenvolvimento –

BIRD para financiamento do Projeto Piauí: Pilares do Crescimento e

InclusãoSocial, na modalidade SWAP – Empréstimo de Abordagem

Multissetorial ( atráves da Lei Ordinária do Estado do Piauí n° 6.460

de 19/12/2013) Crescimento Sustentável e Inclusivo, na modalidade

DPI, Empréstimo para Políticas de Desenvolvimento ( através da Lei

Ordinária do Estado do Piauí n°6.459 de 19/12/2013); Pilares do

Crescimentoe inclusão Social e Institui o Comitê de Gestão do Projeto

e a Unidade de Gerenciamento do Projeto ( através do Decreto n°

16.847 de 27/10/2016) tendo como referência a Lei Federal n° 8.666/93,

lei 10.520/02, Decreto Federal n° 5.450/05, Decreto Federal n° 7.892/

13, e a legislação vigente constante na Lei Complementar  n°28 de 09

de junho de 2003, alterada pela Lei n°6.393/2013, Lei n° 6.371/2013 e

LC n° 162/2010.

RESOLVE:

1. Designar por esta Portaria, servidores para compor Comissão

Especial de Licitação para desenvolver atividades reativas ao

procedimento do Banco do Mundial:

2. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogada as

disposições em contrário.

3. Registre-se, Cientique-se e Cumpra-se.

MERLONG SOLANO NOGUEIRA

Secretário de Estado de Administração e Previdência

Of.  1303
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA  Nº41/2019                  Teresina, 08 de julho de 2019.

Nomear ALEXANDRE JOSÉ DA SILVEIRA

NETO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições

legais, conforme Art. 5º do Decreto nº 10471, de 6 de março de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor, ALEXANDRE JOSÉ DA SILVEIRA NETO,

matrícula 339359-3, CPF nº 287.883.383-04, como Supridor de Fundos

da Superintendência do Trabalho, Renda e Inclusão Social desta

Secretaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

José Ribamar Nolêto de Santana

Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos

PORTARIA  Nº42/2019                                    Teresina, 08 de julho de 2019.

Nomear CRISTIANE LEITE LEAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições

legais, conforme Art. 5º do Decreto nº 10471, de 6 de março de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a servidora, CRISTIANE LEITE LEAL, matrícula

339357-7, CPF nº 975.855.563-49, como Supridora de Fundos da

Gerência de Empreendedorismo, Associativismo e Cooperativismo

desta Secretaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos

Of.  659
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/029/2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Revogar Portaria DGE/017/2017 e Ato Contínuo e
Designar Engenheiro responsável pela
Fiscalização de Execução dos Serviços/Obras do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

REVOGAR Portaria DGE/017/2017 que Nomeou o Eng° CARLOS
JOSÉ DIAS DE CARVALHO , matrícula N° 024859-2 e Ato Contínuo,
DESIGNAR  o Eng° ANT ONIO DE PÁDUA VIEIRA  E
VASCONCELOS JÚNIOR, Matrícula N° 341090-X, para Fiscalização
da Execução dos Serviços de Manutenção da Malha Rodoviária
Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais, acessos de ligação,
anéis, contornos e arcos do Território de Desenvolvimento Vale do
Sambito “TD-05”, trechos: Lagoa do Sítio/Valença do Piauí – 24 km;
Valença do Piauí/Pimenteiras – 42 km; Entr.BR-316/Novo Oriente do
Piauí – 20 km; Entr. BR-316/Aroazes – 23 km; Tanque do Piauí/Várzea
Grande – 7 km; Várzea Grande/Francinópolis – 16 km; Francinópolis/
Elesbão Veloso – 27 km; Entr. BR – 316/Elesbão Veloso – 2 km; Santa
Cruz dos Milagres/São Félix do Piauí – 24 km; São Félix do Piauí/São
Miguel da Baixa Grande – 11 km; Entr. BR-316/São Miguel da Baixa
Grande – 24 km; São Miguel da Baixa Grande/Prata do Piauí – 27 km,
com extensão total de 247,00 km, de acordo com o contrato PJU/074/
2016.

   Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Teresina, 07 de Junho de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of.  069

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 096/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 164/
2014.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. JOACY VANDRO MIRANDA  E SILVA

para substituir a Dra. Eleen Carla Gomes Brandão no Núcleo de Defesa
da Mulher em Situação de Violência da Comarca de Parnaíba, nos dias
01, 02, 03, 04 e 05 de julho de 2019, em razão de folga compensatória
por plantão efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE
n.182/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 28 de junho de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 097/2019 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº

059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 017/2019, datada de

25 de janeiro de 2019, a qual concede férias a Dra. SARA MARIA

ARAÚJO MELO , Defensora Pública Titular da 1º Defensora Pública

de Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da Pessoa com Deficiência,

no que se refere à 2ª etapa de férias regulamentares referentes ao

período aquisitivo de 2018 que seria gozada no período compreendido

entre 10 a 29 de junho de 2019 (20 dias) e que passa a ser usufruída em

02 (duas) etapas fracionadas:

· 1ª etapa: 22 a 31 de julho de 2019;

· 2ª etapa: 04 a 13 de novembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 04 de julho de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 098/2019 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº

059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 018/2019, datada de

25 de janeiro de 2019, a qual designa a Dra. SARAH VIEIRA MIRANDA

LAGES CAVALCANTI para substituir a Dra. Sara Maria Araújo Melo

na 1ª Defensoria Pública de Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da

Pessoa com Deficiência, no que se refere à 2ª etapa de férias

regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2018 que seria

gozada no interstício compreendido entre 10 a 29 de junho de 2019 (20

dias) e que passa a ser usufruída em 02 (duas) etapas fracionadas:

· 1ª etapa: 22 a 31 de julho de 2019;

· 2ª etapa: 04 a 13 de novembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 04 de julho de 2019

Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados
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PORTARIA  Nº 099/2019 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar

Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/

2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR em parte a Portaria DNE n. 082/2018,

datada de 09 de maio de 2018, a qual concede férias a Dra. GINUZZA

ALEXANDRIA DULCETTI , Defensora Pública Titular da 4º Defensora

Pública dos Juizados Especiais, no que se refere à 2ª etapa de férias

regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017 que seria

gozada no período compreendido entre 16 a 25 de julho de 2019 e que

passa a ser usufruída em 17 a 26 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 04 de julho de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0100/2019 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar

Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/

2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR em parte a Portaria DNE n. 083/2018,

datada de 09 de maio de 2018, a qual designa o Dr. HUMBERTO

BRITO RODRIGUES para substituir a Dra. Ginuzza Alexandria Dulcetti

na 4ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no que se refere à 2ª

etapa de férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de

2017 que seria gozada no interstício compreendido entre 16 a 25 de

julho de 2019 e que passa a ser usufruída em 17 a 26 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 04 de julho de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of.  013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
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Of.  339

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

PORTARIA Nº 003/2019-GAB Teresina(PI), 10 de Julho de 2019.

A SECRETÁRIA ESTADUAL  DO AGRONEGÓCIO E
EMPREEENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições estabelecidas pela Lei Nº 7.211/19 de 22 de abril de
2019, e com base no Decreto Nº 17.526/2016, de 04 de Dezembro de
2017 que reestrutura o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores LENA MARIA ROCHA PATRICIO
RODRIGUES, mat. 022697-1 e CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA
DA SILVA, mat. 341054-4, para comporem o Núcleo de Controle Interno
desta Unidade Gestora;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  105

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 061
TERESINA (PI), 09 DE JULHO DE 2019.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Revogar a  Portaria N° 093/18, publicada no Diário Oficial

Nº 232, do dia 13/12/18
2. Designar a servidora ANA ZÉLIA  BORGES VENTURA

RIBEIRO , Matrícula n° 208967-7, CPF nº 240.859.103-10, como fiscal
titular do seguinte contrato:

Contrato nº 85/18, firmado com a empresa BELAZARTE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA - ME

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER
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PORTARIA  MDER/GAB. Nº 062
  TERESINA (PI), 09 DE JULHO DE 2019.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar o servidor NEYLYVYA DE CARVALHO

SOUSA, Matrícula n° 280.616-9, CPF nº 828.454.173-49, como fiscal
titular do seguinte instrumento contratual:

Dispensa de Licitação nº 087/19, firmado com a empresa J. R.
D. BRANDÃO - Modelo Móveis

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  726

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO -SDE

PORTARIA  042 /2019 - GAB            Teresina,02 de julho de 2019

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°009/2018, processo administrativo n° AA.152.1.000033/18
e AA.152.1.000170/18 e dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando que
o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Joyce Medeiros de
Brito Coutinho, Coordenadora de dados e informações, Matrícula:
3395715, para  fiscalizar a execução do objeto do contrato n° 009/2018,
celebrado por esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na
condição de contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e
Leonel Ulisses Santos Cabral,  Matrícula: 009790, como Gestor do
Contrato, podendo  exigir da empresa contratada representada pelo
Administrador, Antônio Rufino da Silva Neto (ANTÔNIO RUFINO
DA SILVA NETO-ME)  CNPJ N° 06.056.416/0001-08, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4°- Esta portaria retroage a 02/05/2019.
                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

PORTARIA   043/2019 - GAB                       Teresina,02 de julho de 2019

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°011/2018, processo administrativo AA.152.000183/18 e dá
outras providências.

                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França
Sousa, Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar
a execução do objeto do contrato n° 011/2018, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses
Santos Cabral,  Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da empresa contratada representada pelo Sócio, Fredson
Pinheiros Rodrigues (CONSTRUTORA PINHEIROS
CONSTRUÇÕES) CNPJ N° 07.532.783/0001-01, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

                    Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.

                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.
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PORTARIA          044/2019 - GAB                  Teresina,02 de julho de 2019

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°001/2018, processo administrativo AA.152.000341/17-91 e
dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França
Sousa, Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar
a execução do objeto do contrato n° 001/2018, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses
Santos Cabral,  Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da empresa contratada representada pelo seu representante
legal, Weide Roldão Leal (IDEAL  SERVIÇOS DE LIMPEZA  &
CONSTRUÇÕES LTDA)  CNPJ N° 25.079.729/0001-26, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

PORTARIA     045/2019 - GAB                      Teresina,02 de julho de 2019

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°005/2018, processo administrativo AA.152.000127/18-99 e
dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França
Sousa, Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar
a execução do objeto do contrato n° 005/2018, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses
Santos Cabral,  Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da empresa contratada representada pelo Sócio, José
Washington Barros Alvarenga Neto (CONSTRUTORA JOSÉ
WASHINGT ON BARROS ALVARENGA NETO- EPP) CNPJ N°
22.851.187/0001-70, quaisquer informações para o fiel cumprimento
do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

PORTARIA    046/2019 - GAB                         Teresina,02 de julho de 2019

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°012/2018, processo administrativo AA.152.000185/18 e dá
outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França
Sousa, Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar
a execução do objeto do contrato n° 012/2018, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses
Santos Cabral,  Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da empresa contratada representada pelo Sócio, Adalberon
Gomes da Silva Filho (AG DA SILVA FILHO LOCAÇÕES DE
VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES- ME) CNPJ N° 09.089.067/0001-19,
quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

PORTARIA    047/2019 - GAB                         Teresina,02 de julho de 2019

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°016/2018, processo administrativo AA.152.1.000456/17-20
e dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França
Sousa, Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar
a execução do objeto do contrato n° 016/2018, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses
Santos Cabral,  Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da empresa contratada representada pelo Sócio Administrador,
Emiliana Regina de Sousa (BS CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP) CNPJ
N° 17.780.223/0001-11, quaisquer informações para o fiel cumprimento
do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Of.  385
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

PORTARIA  SUPREC Nº 102/2019   Teresina (PI), 02 de julho de 2019.

Prorroga o credenciamento no regime especial
nº 25/2018, concedido à empresa MARIA
ADELAIDE CA VALCANTE DE CASTRO,
CAGEP nº 19.491.553-0.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 263/2019, de
02/07/2019, emitido em face da solicitação do processo nº
0118.000.00492/2019-5, de 03/06/2019.

 R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado, até 30 de junho de 2020, o
credenciamento no regime especial nº 25/2018, concedido pela Portaria
SUPREC nº 30/2018, de 19/02/2018, ao estabelecimento da empresa
MARIA  ADELAIDE CA VALCANTE DE CASTRO ,  inscrito no CAGEP
sob o nº 19.491.553-0 e no CNPJ/MF sob o nº  13.438.405/0001-58,
estabelecido na Av. Monsenhor Antonio Sampaio, 2720, Galpão 02,
Alto Santa Maria, Parnaíba – Piauí, para operar  na forma estabelecida
nos arts. 772 ao 780-A do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008,
respeitadas, inclusive, as suas atualizações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de julho de 2019 a 30 de
junho de 2020.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina
(PI), 02 de julho 2019.

    EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, 02/04/2010)

Portaria SUPREC nº 103/2019           Teresina, 03 de julho de 2019.

Prorroga o credenciamento do Regime Especial
nº 184/2018, concedido à empresa
DISTRIBUIDORA VITÓRIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,  CAGEP nº
19.532.276-2.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 253/2019, de 25/06/
2019, emitido em face do Processo nº 0066.000.02088/2019-3, de 06/06/
2019,

R E S O L V E:

 Art. 1º Fica prorrogado até 31 de maio de 2020 o credenciamento
do Regime Especial nº 184/2018, concedido pela Portaria SUPREC nº
190, de 13/11/2018, ao estabelecimento da empresa DISTRIBUIDORA
VITÓRIA  COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA , situado na
Rua Brito Melo, 1660, Lourival Parente, Teresina - Piauí,  inscrito no
CNPJ sob o nº 07.502.787/0003-09 e no CAGEP sob o n° 19.532.276-2,
para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de
23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

 Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

 Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de junho de 2019 a 31 de maio de
2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 03 de julho de 2019.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).
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Portaria SUPREC nº 105/2019         Teresina, 03 de julho de 2019.

Prorroga o credenciamento do Regime Especial
nº 246/2016, concedido à empresa ALMIR
VIEIRA  ATACADO DE ALIMENT OS LTDA,
CAGEP nº 19.466.252-7.

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 258/2019, de 27/
06/19, emitido em face do Processo nº 0097.000.00358/2019-3, de 28/
05/2019,
                                                R E S O L V E:

              Art. 1º Fica prorrogado, até 30 de junho de 2020, o
credenciamento do Regime Especial nº 246/2016, concedido pela
Portaria SUPREC nº 208, de 22 de dezembro de 2016, ao
estabelecimento da empresa ALMIR VIEIRA  ATACADO DE
ALIMENT OS LTDA, situada na Av. Transamazônica, 2620, Bairro
Rodagem de Picos, Oeiras - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº 09.658.716/
0001-55 e no CAGEP sob o n° 19.466.252-7, para operar na forma dos
arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
bem como suas alterações posteriores.
            Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.
            Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
            Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.
            Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de julho de 2019 a 30 de junho de
2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 03 de julho de 2019.

                            EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

Portaria UNATRI nº 014/2019         Teresina, 24 de junho de 2019.

Cancelamento do Termo de Acordo nº 15/2018,
concedido à empresa TRANSLUDEX
TRANSPORTE DE CARGA LTDA - ME, CAGEP
nº 19.596.034-3.

              A DIRETORA DA UNATRI , no uso de suas atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 248/2019, de 24/06/
19, emitido em face do Processo nº 0066.000.02163/2019-6, de 11/06/
2019,
                                                     R E S O L V E:

                               Art. 1º Cancelar o Termo de Acordo nº 15/2018, de
02 de agosto de 2018, regulamentado pelos artigos 1.130 ao 1.135 do
Dec. 13.500/2008, assinado entre a Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí e o estabelecimento da empresa transportadora conveniada
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TRANSLUDEX TRANSPORTE DE CARGA LTDA - ME, situado à
Rua Senhor dos Passos, 15670, Sala A, Angelim, Teresina - Piauí,
inscrito no CNPJ sob o nº 26.967.393/0001-09 e no CAGEP sob o n°
19.596.034-3, solicitado pelo requerente na forma do art. 1.134 do
Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais a partir de 24 de junho de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI ,
em Teresina (PI), 24 de     junho de 2019.

     MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
  Diretora da UNATRI

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

           Termo de Acordo nº 8/2019
              Regime Especial nº 50/2019

Protocolo nº 0066.000.03271/2017-9, de 29/06/2017

Termo de Acordo celebrado entre a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  e o estabelecimento da empresa
OMNICOTT ON AGRI COMERCIAL  LTDA,
inscrito no CAGEP sob nº 19.638.138-0.

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí,
doravante denominada SEFAZ-PI , neste ato representada pelo Sr.
EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR , Superintendente da
Receita Estadual, e o estabelecimento da empresa OMNICOTTON
AGRI COMERCIAL  LTDA, ora denominado BENEFICIÁRIO , inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 11.196.885/0001-62 e no CAGEP sob nº
19.638.138-0, estabelecido na Rua Helena, nº 285, Sala 124, bairro
Vila Olimpia, município de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato
representado Sr. MIGUEL  RODES FAUS, brasileiro, separado
judicialmente, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob nº
000.491.298-56 e Cédula de Identidade RG nº 6.456.187 – SSP/SP,
residente e domiciliada na cidade de São Paulo - SP, na Rua Fábio
Lopes dos Santos Luz, nº 100 – Apto. 201 Bloco A.

CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, e no art. 55, inciso II da
Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1.989;

Resolvem celebrar o presente Termo de Acordo,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIM EIRA.   Fica o BENEFICIÁRIO
autorizado a adquirir mercadorias no Estado do Piauí com o fim
específico de exportação para o exterior amparadas pela não-incidência
do ICMS, conforme previsto no §1º do art. 3º, do Decreto nº 13.500, 23
de dezembro de 2008.

PARÁGRAFO ÚNICO.  Em cumprimento ao
disposto no caput, o fornecedor da mercadoria objeto de exportação,
contribuinte de ICMS neste Estado, deve emitir Nota Fiscal, sem
destaque desse imposto, tendo como natureza da operação um dos
seguintes Códigos Fiscais de Operações e Prestações: “6.501
Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de
exportação”; ou “6.502 Remessa de mercadoria adquirida ou recebida
de terceiros, com fim específico de exportação”, conforme o caso,
acrescentando ainda, no campo “Informações Complementares” a
expressão “REMESSA COM O FIM ESPECÍFICO DE
EXPORTAÇÃO” e o número do Regime Especial concedido de acordo
com este Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA. O BENEFICIÁRIO  deverá
entregar eletronicamente até o último dia do mês seguinte ao período
de apuração no qual ocorreram as operações de exportação, relatório
com as chaves das Notas Fiscais de Exportação e das respectivas
Notas Fiscais emitidas pelos produtores, dos Memorandos de
Exportação e dos Registros de Exportação, todas escaneadas e
geradas em arquivo PDF, na forma do modelo abaixo:
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PARÁGRAFO ÚNICO. O relatório será

encaminhado à SEFAZ, ainda que não tenha havido operação de
exportação no período de apuração, devendo, nesse caso, indicar, no
corpo do documento, a expressão “SEM MOVIMENTO”.

CLÁUSULA TERCEIRA.  O BENEFICIÁRIO
deverá ainda observar as demais disposições contidas no Decreto nº
13.500/08, em especial as que dispõem sobre a emissão do documento
Memorando – Exportação.

PARÁGRAFO ÚNICO.  As operações de
exportação para o exterior realizadas pelo BENEFICIÁRIO,
relativamente às mercadorias adquiridas de terceiros, serão apuradas
pelos CFOP indicados no PARÁGRAFO ÚNICO  da CLÁUSULA
PRIMEIRA , e não estão ao abrigo de quaisquer tratamentos
tributários especiais previstos na legislação para estabelecimentos
industriais.

CLAUSULA  QUARTA. O regime especial ora
concedido restringe seu objeto unicamente às operações de
exportação realizadas diretamente pelo BENEFICIÁRIO, a quem fica
atribuída a responsabilidade de comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva
saída das mercadorias para o exterior, não impedindo o Fisco da
aplicação do disposto no art. 838 do Decreto nº 13.500, de 2008.

 CLÁUSULA  QUINTA.   Aplicam-se ao
estabelecimento do BENEFICIÁRIO  as normas da legislação tributária
deste Estado, no que couber, inclusive aquelas decorrentes de
Convênios e Protocolos assinados pela SEFAZ-PI junto às demais
Unidades Federadas.
                         CLÁUSULA SEXTA. Acordam os signatários em
estabelecer que o regime especial poderá ser suspenso ou cancelado
nos termos dos dispositivos comuns que regem os regimes especiais,
aplicando-se ao mesmo as demais normas da legislação tributária, a
critério do Fisco, inclusive aquelas decorrentes de Convênios e
Protocolos assinados pela SEFAZ-PI junto às demais Unidades
Federadas, quando for o caso.

CLÁUSULA  SÉTIMA.   O presente Termo de
Acordo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses e sua renovação será
feita, a critério da Secretaria da Fazenda, por ato unilateral desta,
devendo o BENEFICIÁRIO requerê-la em tempo hábil não inferior a
30 (trinta) dias antes do vencimento;

CLÁUSULA  OITAVA. O BENEFICIÁRIO
responderá administrativa, civil e penalmente em decorrência do
descumprimento, total ou parcial do presente acordo, ainda que por
omissão ou atitude não intencional.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma do art. 169, IX,
alínea “c”, do Decreto nº 13.500, de 2008, são responsáveis pelo
pagamento do imposto devido, solidariamente, os entrepostos
aduaneiros ou outras pessoas que tenham promovido a reintrodução,
no mercado interno, de mercadoria depositada para o fim específico
de exportação, ou operação a ela equiparada.
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CLÁUSULA NONA.  Este termo de acordo entra
em vigor na data de sua assinatura. Por estarem assim acordados,
firmam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor.

Teresina (PI), 28 de junho de 2019.

SECRETARIA  DA FAZENDA     OMNICOTT ON AGRI COMERCIAL  LTDA

 EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita Estadual

MIGUEL  RODES FAUS
Procuradora/Representante legal da empresa

Of.  105

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÍARIO

PORTARIA SESAPI/GAB 959/2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais, e em cumprimento ao que determina os
Decretos 13.400/2008 e 13.691/2009, que dispõem sobre o estágio
probatório nos órgãos da administração direta, autarquias e fundações
públicas estaduais.
RESOLVE:
1. Nomear a Comissão de Avaliação de Desempenho para realizar a
Avaliação dos SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, lotados na Diretoria de
Unidade Administrativa - DUAD.
2. A Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio
Probatório será composta pelos seguintes membros, sobre a
presidência do primeiro:

· Maria Magna da Costa Silva, Assistente Social, matrícula
funcional n° 244736-3.

· Marisa Corrêa, Gerente Administrativa, matrícula funcional
n° 339012-8.

· Laurindo Fonseca Barros, Coordenador de Serviços,
matrícula funcional n° 338588-4.

3. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
4. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina, 02
de julho de 2019.

                  Florentino Alves Veras Neto
             Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 979/2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO           PIAUÍ, no uso
de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:
1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 1841/2015, de 16
de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí
n° 187, de 02 de outubro de 2015, que designou, Antônio Lucas Pereira
Leite, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n° 227687-9, para exercer
a função de Supervisor de Controle e Acompanhamento de Histórico
Trabalhista, da Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.
 2.   Esta  Portaria entrará  em  vigor  a  partir da data de sua
assinatura.
          3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
         Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 04 de julho de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 980/2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:
1. Designar, Janawilson James dos Santos da Silva, Auxiliar de Serviço,
matrícula funcional n° 220203-4, para exercer a função de Supervisor

de Controle e Acompanhamento de Histórico Trabalhista, da Diretoria
de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.
2.  Esta  Portaria entrará  em  vigor  a  partir da data de sua
assinatura.
         3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
         Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 04 de julho de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  509

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 987/2019.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais,
RESOLVE:
1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 0349/2019, de 11
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n° 51,
de 18 de março de 2019, que lotou o Servidor Bruno Dominici Marinho ,
matrícula funcional n° 341181-8, Médico, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços
junto a Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER, na Cidade de
Teresina/PI.
2.   Esta  Portaria entrará  em  vigor  a  partir da data de sua
assinatura.
         3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
         Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 08 de julho de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 988/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:
1. Lotar o Servidor Bruno Dominici Marinho , matrícula funcional n°
341181-8, Médico, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços junto ao Complexo
Regulador Estadual/ Central Estadual de Internações Hospitalares
do Estado do Piauí, na Cidade de Teresina/PI.
2.   Esta  Portaria entrará  em  vigor  a  partir da data de sua
assinatura.
         3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
        Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 08 de julho de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 981/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais,
 RESOLVE:
1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 219-B/2015, de
30 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí
n° 54, de 23 de março de 2015, que designou, Maria das Graças Melo,
Auxiliar de Serviço, Matrícula n° 021657-7, para exercer a função de
Supervisora Técnica da Comissão de Avaliação e Desempenho, da
Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP, da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-5.
2.   Esta  Portaria entrará  em  vigor  a  partir da data de sua
assinatura.
         3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
         Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 04 de julho de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  502
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EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 910/2019, de 24 de junho de 2019 –
Remover a servidora Veralúcia Macedo Baia, Auxiliar de Enfermagem,
Matrícula funcional nº 170421-4, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada no Hospital Mariana Pires Ferreira, no
município de Paulistana/PI, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar-HPM/PI, na
cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 948/2019, de 26 de junho de 2019 –
Remover a servidora Thais Gomes Oliveira dos Reis, Enfermeira,
Matrícula funcional nº 272035-3, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada na Maternidade Dona Evangelina Rosa-
MDER, para que a mesma preste seus serviços junto a Diretoria de
Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde – DUVAS/CTA, na cidade
de Teresina/PI.

• PORTARIA SESAPI/GAB nº 960/2019, de 05 de julho de 2019 –
Remover a servidora Samara Maria Leite Costa Lima Leda Silva,
Enfermeira, Matrícula funcional nº 180318-2, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas - HGV,
para que a mesma preste seus serviços junto ao Centro de Hematologia
e Hemoterapia-HEMOPI/PI, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 961/2019, de 05 de julho de 2019 –
Remover a servidora Fabiana Bucar Matos de França Barros,
Enfermeiro, Matrícula funcional nº 212663-0, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional
Tibério Nunes, no município de Floriano/PI, para que a mesma preste
seus serviços junto ao Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde,
no município de Uruçuí/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 962/2019, de 05 de julho de 2019 –
Lotar o servidor Helaydson Irene Silva, Administrador, Matrícula
funcional nº 308629-1, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado
da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços junto a Diretoria de
Unidade de Planejamento-DUP, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 983/2019, de 05 de julho de 2019 –
Remover a servidora Orlandina da Silva Lima, Técnica em
Enfermagem, Matrícula funcional nº 212923-0, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Diretoria de Unidade
Administrativa-DUAD, para que a mesma preste seus serviços junto
ao Gabinete do Secretário, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
05 de julho de 2019.

      Florentino Alves Veras Neto
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  504

PORTARIA  Nº 11-B/2019                             11 DE JUNHO DE 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE
DE SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, o Sr.
Pablo Dantas de Moura Santos, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o Art. 37, V da Constituição Federal e observado o
Estatuto aprovado pelo Decreto Governamental nº 17.112, de 18-04-
2017, bem como o Contrato de Gestão nº 110/2017,

RESOLVE:

EXONERAR do cargo de COORDENADOR DE LICITAÇÃO DA
FEPISERH, JACYLENE COELHO BEZERRA FORTES, CPF:
003.312.213-06 e NOMEAR, ROBERTO DUARTE NAPOLEÃO DO
REGO FILHO, CPF: 029.324.693-98.

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria em vigor
nesta data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – PI

PORTARIA  Nº 12-A/2019                          26 DE JUNHO DE 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE
DE SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, o Sr.
Pablo Dantas de Moura Santos, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o Art. 37, V da Constituição Federal e observado o
Estatuto aprovado pelo Decreto Governamental nº 17.112, de 18-04-
2017, bem como o Contrato de Gestão nº 110/2017,

RESOLVE:

EXONERAR do cargo de COORDENADOR DO CONTROLE
INTERNO DA FEPISERH, FERNANDA MÁRCIA  DE LIMA  SILVA,
CPF: 984.685.293-20 e NOMEAR, CLARICE DE SENA MONTEIRO
QUEIROZ, CPF: 644.714.033-20.

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria em vigor
nesta data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – PI

PORTARIA  Nº 11-A/2019                             03 DE JUNHO DE 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE
DE SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, o Sr.
Pablo Dantas de Moura Santos, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o Art. 37, V da Constituição Federal e observado o
Estatuto aprovado pelo Decreto Governamental nº 17.112, de 18-04-
2017, bem como o Contrato de Gestão nº 110/2017,

RESOLVE:

NOMEAR para o cargo de COORDENADOR DE CONTRATOS, IGOR
MARTINS SANTANA, CPF: 031.053.043-12.

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria em vigor
nesta data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – PI

Of.  064
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PORTARIA  Nº174/2019 – GAB
Teresina, 08 de julho de 2019.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª
Juíza da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Thania Maria Bastos
Lima Ferro, nos autos do processo nº 0081631-
38.2014.5.22.0001"...condenar a reclamada EMGERPI: promova o
implemento do 6º qüinqüênio a que fazia jus o reclamante a partir de
janeiro de 2018, com o aumento salarial respectivo, uma vez que no
6º qüinqüênio a gratificação por tempo de serviço passa a ser de
30% do salário base”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover o implemento do 6º qüinqüênio ao reclamante a partir
de janeiro/2018, que dispõe a sentença em favor do Sr. Antonio
Eduardo Catunda Martins, incluindo-se tal alteração em folha, a fim
de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  508

PORTARIA  Nº175/2019 – GAB
Teresina, 08 de julho de 2019.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr
Juíz da 4ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Basiliça Alves da
Silva, nos autos do processo nº 0080704-
63.2014.5.22.0004"...condenar a reclamada EMGERPI: reajustar a
gratificação qüinqüenal do reclamante considerando os valores do
salário base e o quantitativo de qüinqüênios incorporados”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, reajustar a gratificação quinquenal, que dispõe a sentença em
favor do Sr.Francisco das Chagas Pessoa Marreiros, incluindo-se
tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente
ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima
referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  509

PORTARIA  Nº 176, DE 03 DE JULHO DE 2019.

Designa os fiscais do Contrato Administrativo
nº 04/2019 e o orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração
do dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/
1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 04/2019, celebrado entre a
EMGERPI  e a empresa B & G DISTRIBUIDORA  DE ALIMENT OS
LTDA. , cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis, por demanda, por empresa especializada, para atender às
necessidades da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí,
conforme condições, quantidades discriminadas na liberação,
devendo informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização de faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte
do contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 04/2019, o seguinte
servidor:

I. EDGAR FEITOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 289229-4, CPF:
373.196.393-00, devendo o mesmo realizar as funções de fiscal
do referido contrato no âmbito da EMGERPI.

Art.3 º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art.4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  511
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO-JUCEPI

Portaria nº029/2019 / D.A                 Teresina, 24 de junho de 2019

                      O SECRETÁRIO GERAL DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO, através da Diretoria Administrativa, no uso de suas
atribuições legais,

                      RESOLVE conceder a EDI MARIA  SILVA, matrícula
007636-8 Agente Técnico de Serviços, servidora desta Junta
Comercial do Estado, Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao
período 04/01/1997 à 03/01/2002, ou seja, um quinquênio, ficando
portanto mais 45 dias  restante para completar 90 dias, nos termos do
Artigo 91, da Lei Complementar nº 84 de 07 de maio de 2007, e Decreto
Nº 15.299 de 12 de agosto de 2013.

Glaydston Michel Saldanha Moura Lira
SECRETÁRIO GERAL/ JUCEPI

Of.  411

PORTARIA  SUPARC Nº    12/2019

Altera a PORTARIA GAB. SEADPREV-Nº 278/
2018 que institui e nomeia os membros do Comitê
de Monitoramento e Gestão - CMOG para
fiscalização do Contrato nº 02/2017 – SDR/
SUPARC – NOVA CEASA.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005
e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei
nº 7.211 de 22 de abril de 2019, resolve:

Ar t. 1º. Fica instituído o Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG,
Contrato nº 02/2017 – SDR/SUPARC, firmado entre o Estado do Piauí,
através da SDR, legalmente constituída pela Lei Complementar nº 28/
2003, alterada para SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR,
através da Lei Estadual  nº 7.211 de 22 de abril de 2019 e a
Concessionária Nova Ceasa, que trata de concessão de uso de imóvel
público, a título oneroso, precedida de obra de expansão, reforma e
modernização, com exploração, operação, manutenção e desenvolvimento
da Nova Central de Abastecimento do Estado do Piauí, cuja organização
e o funcionamento obedecerão ao disposto na Resolução nº 002, do
Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí e o Manual de Gestão de
Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do Piauí, publicada
no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de outubro de 2018.

Art. 2º O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG terá caráter
deliberativo, consultivo, fiscalizador e executivo e será composto por
04 (quatro) membros dos seguintes órgãos:

I –Pela Superintendência de Parcerias e Concessões do Piauí –
SUPARC:
Servidor (a): Ana Amélia Soares Lima Martins, matrícula: 338676-7,
Coordenadora do CMOG;
Servidor (a): Adão Firmino Leal, matrícula: 339.467-X.

II-  Secretaria de Agricultura Familiar -  SAF, denominado Poder
Concedente:
Servidor (a): Antônio José Pereira, matricula: 339590-1;
Servidor (a): Luís Eugênio Soares, matrícula: 341042-X

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Of.  459
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  ATI.GAB.DG Nº 024/2019

Designar fiscal responsável pela gestão
e fiscalização do contrato nº 014/2017,
firmado entre a Agência de Tecnologia
da Informação do Estado do Piauí e a
empresa R.F.C. Carvalho - ME.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Marcela Jéssica dos Santos Oliveira, portadora
da matrícula nº 333975-X, como responsável pela gestão e fiscalização do
contrato nº 014/2017, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e a empresa R. F. C. Carvalho - ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02 de maio de 2019.

Art. 3º Fica revogada qualquer disposição em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

   Teresina-PI, 09 de Julho de 2019.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of.  208
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA  GAB Nº 039/ DE 04 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ – IDEPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 6º do decreto nº 12.664
de 2017 e o art. 8º a lei 5.642 de 2017 e considerando o Decreto
estadual nº 17.526/2017, de 04 de dezembro de 2017, que reestrutura
o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras MARIA BERNADETE
SOARES DO REGO HOLANDA, JANETE DA FONSECA LIMA
BARROS, KAREN OLIVEIRA COSTA E MORGANA SARA DE
SOUSA SAMPAIO, para, sob a Coordenação da primeira, compor o
núcleo de Controle Interno do IDEPI, a fim de desempenhar as
atividades de controle interno no âmbito desta Unidade Gestora.

Art. 2º - Os servidores integrantes do Núcleo de Controle
Interno são subordinados administrativamente ao Diretor Geral do
IDEPI.

Art. 3º - Os Núcleos de Controle Interno terão as seguintes
atribuições:

I – examinar os processos de contratação e execução de
despesas do órgão ou entidade para garantir o fiel cumprimento da
legislação;

II – examinar os processos de contratação e execução de
despesas quanto à sua regularidade e, caso necessário, recomendar
as medidas saneadoras, ou, caso se trate de caso insanável,
recomendar ao gestor do órgão ou entidade de se abstenha de
prosseguir com aquele processo, alertando-o quanto às possíveis
implicações;

III – acompanhar os processos de trabalho do órgão ou
entidade para garantir a eficiência operacional interna, orientando as
demais unidades administrativas quanto aos procedimentos
adequados para cada tipo de transação, de acordo com os padrões
definidos no ambiente de controle;

IV – acompanhar a execução dos programas de governo no
âmbito do órgão ou entidade e avaliar o cumprimento das metas,
emitindo relatório anual quanto à eficiência, eficácia e efetividade
das ações;

V – garantir o adequado funcionamento do Sistema de
Controle Interno no órgão ou entidade;

VI – receber e tratar as demandas específicas oriundas da
CGE;

VII – participar da implantação de rotinas operacionais
estabelecidas pela CGE;

VIII – garantir o adequado funcionamento do Sistema de
Controle Interno no órgão ou entidade;

§ 1º As orientações da Controladoria-Geral do Estado devem
ser seguidas pelos componentes do Núcleo de Controle Interno,
ressalvados os casos em que houver justificativa fundamentada,
devendo estes imediatamente comunicar o motivo do não seguimento
das orientações à Controladoria-Geral do Estado.

§ 2º As manifestações do Núcleo de Controle Interno terão
caráter opinativo e com vistas a auxiliar o gestor na regularidade da
gestão pública, bem como, nos casos em que ainda não houver
manifestação prévia, não vincularão a Controladoria-Geral do Estado,
nem representarão, obrigatoriamente, o seu entendimento, podendo
esta, se entender cabível, reformar a posição adotada pelo Núcleo de
Controle Interno.

Art. 4º - O Núcleo de Controle Interno - NCI será representado
pelo seu coordenador, indicado pelo Diretor Geral do IDEPI, o qual
terá as seguintes atribuições:

I – representar oficialmente o NCI;

II – prestar informações sobre o andamento dos trabalhos
do NCI, quando solicitadas;

III – coordenar os trabalhos no NCI;

IV – acompanhar as análises de contratação e execução de
despesas;

V – promover os meios necessários para o funcionamento
do NCI e o exato cumprimento da legislação.

Parágrafo único. O exercício e desempenho das atividades
previstas nos incisos I a V deste artigo serão comunicadas
formalmente à Controladoria-Geral do Estado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Gabinete do Diretor Geral do IDEPI, em 04 de julho de 2019.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí - IDEPI

PORTARIA  GAB N.º 040 /2019, DE 10 DE JULHO DE 2019.

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O
DO ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/93, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor (a) JOÃO ALVES DE MOUIRA FILHO ,
Engenheiro Civil, CREA 413/D-PI , Matricula n.º 024.833-9, CPF nº
043.631.163-15, lotado na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta
data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada
sua substituição por outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO
TÉCNICA  do Termo de Contrato nº 008/2017, firmado entre o ESTADO
DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Estado
do Piauí –IDEPI, e a empresa PAC ENGENHARIA LTDA, cujo objeto
é a prestação dos serviços de implantação e pavimentação asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo – TSD, com banho diluído na pista
de rolamento e Tratamento Superficial Simples – TSS, com banho
diluído nos acostamentos, da rodovia de ligação, Trecho: Brasileira
/ entroncamento PI-111 (Parque Nacional de Sete Cidades), com
10,275Km de extensão.

II - DETERMINAR que o(a) referido(a) servidor(a) adote todos os
procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, observando
em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas,
ordens de serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a
matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  444
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO
CNPJ: 22.911.207/0001-50

Portaria n° 04/2019, 01 de julho de 2018.

O COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA DE FOMENTO
À IRRIGAÇÃO- GOVERNO DO EST ADO DO PIAUÍ , usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Constituição da
República Federativa do Brasil, na Constituição do Estado do Piauí, e
embasada na Lei Estadual N° 6.673, de 18 de junho de 2015.

CONSIDERADO, que cabe aos órgãos públicos integrantes da
Administração Pública Estadual Direta, nos termos do disposto nos
artigos 10, 11 e 12 do Decreto n. 17.526 / 2017, de 04 de dezembro de 2017,
com a finalidade de contribuir para o uso regular, eficiente, eficaz e
efetivo dos recursos públicos;

CONSIDERADO, que os órgãos públicos devem manter núcleo de
controle e que os servidores integrantes dos Núcleos de Controle Interno
serão subordinados administrativamente ao respectivo dirigente máximo
do órgão ou entidade e tecnicamente à Controladoria-Geral do Estado;
CONSIDERADO, que as principais atribuições dos Núcleos de Controle
Interno são:

I – Examinar os processos de contratação e execução de despesas do
órgão ou entidade para garantir o fiel cumprimento da legislação;

II – Examinar os processos de contratação e execução de despesas
quanto à sua regularidade e, caso necessário, recomendar as medidas
saneadoras, ou, caso se trate de caso insanável, recomendar ao gestor
do órgão ou entidade de se abstenha de prosseguir com aquele processo,
alertando-o quanto às possíveis implicações;

III – Acompanhar os processos de trabalho do órgão ou entidade para
garantir a eficiência operacional interna, orientando as demais unidades
administrativas quanto aos procedimentos adequados para cada tipo
de transação, de acordo com os padrões definidos no ambiente de
controle;

IV – Acompanhar a execução dos programas de governo no âmbito do
órgão ou entidade e avaliar o cumprimento das metas, emitindo relatório
anual quanto à eficiência, eficácia e efetividade das ações;

V – Garantir o adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno
no órgão ou entidade;

VI – Receber e tratar as demandas específicas oriundas da CGE;

VII – participar da implantação de rotinas operacionais estabelecidas
pela CGE;

VIII – garantir o adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno
no órgão ou entidade;

RESOLVE:

Art. 1°- Alterar a designação do Coordenador do Controle Interno da
servidora REJANE CARVALHO OLIVEIRA, Coordenador de Apoio de
Gabinete COFIR para a servidora VALÉRIA LEANE ARAÚJO SILVA
FONTENELLE, Assessora Técnica I

Art. 2º - Fica definida a composição do Controle Interno sendo
VALÉRIA LEANE ARAÚJO SILVA FONTENELLE e  DANIEL DE
MIRANDA HENRIQUES RIBEIRO GONÇALVES, funcionando como
a Coordenadora e o segundo funcionando como membro,
respectivamente, do núcleo de controle interno desta coordenadoria
pelo prazo legal.

Art. 3°. Dê ciências aos interessados.
Art. 4°. Autue-se no processo

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01.07.2019, revogando-se as disposições em
contrário.

Art. 5°. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO COORDENADOR GERAL, em Teresina-PI, ao 10(dez)
dias do mês de julho de 2019.

BENEDITO DE CARVALHO SÁ
COORDENADOR GERAL

Portaria n° 05/2019 de 27 de junho 2019.

O COORDENADOR DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO – GOVERNO
DO ESTADO DO PIAUÍ  no uso das atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil,
na Constituição do Estado do Piauí, resolve:

Art. 1° Designar REJANE DE CARVALHO OLIVEIRA, matrícula
funcional n° 004573-0  para, em substituição de FLÁVIO ROBERTO
AVELINO CAVALCANTE, Assistente de Serviços II, matrícula
funcional n° 319850-2 integrar a Comissão Permanente de Licitação -
COFIR, na qualidade de Secretário da CPL, ficando a composição na
ordem que se apresenta:
A)- MARIA TERESA BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula: 319850-
2, CPF: 007.517.563-00 – Presidente;

B)- REJANE DE CARVALHO OLIVEIRA, matrícula funcional n°
004573-0, CPF nº:287.999.923-53- Secretaria;

C)- LÚCIA DE FÁTIMA FURTADO CAVALCANTI REIS, Matrícula
00678- 5, CPF: 160.676.303-20 –; Membro;

Art. 2º Permanecem em vigor todos os artigos da portaria n° 01/2017
não alterados por este ato, que vigorará de 01/07/2019 à 31/12/2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE.

GABINETE DO COORDENADOR GERAL, em Teresina-PI, ao 27 de
junho de 2019.

BENEDITO DE CARVALHO SÁ
COORDENADOR GERAL

Of.  105
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EXTRATO CONTRATO N° 029/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação de

3.497,30m² em paralelepípedo de vias, no município de Socorro do

Piauí-PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades.

CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Poty Construtora e

Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, CNPJ: 17.323.084/0001-

05, VALOR : R$ R$ 340.321,57 (trezentos e quarenta mil, trezentos

e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos), PRAZO DE

EXECUÇÃO : 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de dezembro de

2019, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços  nº 013/2019 e o

que consta no Processo Administrativo n° AA.310.1.000980/17-

49, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.15.451.21.1059;

Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 16, DATA ASSINATURA :

12/07/2019, SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier

de Oliveira – Contratante e Felipe de Santana Machado –

Contratada.

Of.  503

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - DL/SEADPREV/PI-

PROCESSO Nº AA.120.1.001205/17-17 - DL/SEADPREV

OBJETO Aquisição de licença de uso de software informatizado e

especializado para gestão da carteira de créditos imobiliários,

legislados ou não pelo SFH (Sistema Financeiro de Habitação) e

assemelhados, através de cessão de direito de uso, com conversão

ou migração de dados e implantação, bem como prestação de serviços

de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, para o

processamento dos contratos ativos e inativos que compõem as

carteiras de créditos hipotecários da EMGERPI/COHAB, do IAPEP

e GOVERNO DO ESTADO PI/BEP, em infra-estrutura de servidores

disponibilizada nas instalações da CONTRATANTE ou indicada por

ela, de acordo com as especificações dos serviços descritas, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I –

Termo de Referência.

TIPO: Menor Preço, Adjudicação por LOTE.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2019.

HORÁRIO: 9:00h (horário de Brasília). www.licitacoes-e.com.br

EDITAL: Disponível nos sites www.dl.pi.gov.br. e TCE/PI

INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro

Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone:

(86)3216-1720 ramal 215 Email: licitacao@seadprev.pi.gov.br, e-mail:

antoniocosta@seadprev.pi.gov.br

Antonio Carlos de Sousa Costa

Pregoeiro – DL/SEADPREV

Brenda Dias Matias Dantas

Diretora de Licitações -DL/SEADPREV

Merlong Solano Nogueira

Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  94

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO CONTRATO N° 028/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação de

6.433,00m² em paralelepípedo de vias, no município de Flores do

Piaui-PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades.

CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Ancal Construções

Ltda – ME, CNPJ: 29.912.948/0001-07, VALOR : R$ 712.950,26

(setecentos e doze mil, novecentos e cinquenta reais e vinte e

seis centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO : 120 (cento e vinte) dias,

VIGÊNCIA : 31 de dezembro de 2019, FUNDAMENTO LEGAL :

Tomada de Preços  nº 020/2019 e o que consta no Processo

Administrativo n° AA.310.1.000067/19-40, CLASSIFICAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA : 45101.15.451.21.1059; Natureza da Despesa:

44.90.51 e FR – 16, DATA ASSINATURA : 12/07/2019,

SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

– Contratante e Alaíde dos Santos Lobão – Contratada.

Of.  500
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES  - DL
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Of.  602

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 - DL/SEADPREV/PI-
PROCESSO Nº AA.002.1.000988/19-41 - DL/SEADPREV

OBJETO Contração de serviços contínuos de transporte de alunos,
professores e servidores administrativos, destinados à Educação
Básica da rede Estadual de ensino da SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ (“SEDUC”) – conforme condições
quantidades e exigências estabelecidas Termo de Referência e anexos.
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por LOTE.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2019.
HORÁRIO: 9:00h (horário de Brasília). www.licitacoes-e.com.br
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone:
(86)3216-1720 ramal 215 Email: licitacao@seadprev.pi.gov.br, e-mail:
antoniocosta@seadprev.pi.gov.br

Antonio Carlos de Sousa Costa
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Brenda Dias Matias Dantas
Diretora de Licitações -DL/SEADPREV

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  96

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007-2019 – DL/SLC/SEADPREV/PI

PROCESSO: AC.002.1.000040/19-97- DL/SLC/SEADPREV/PI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIP AMENT OS PARA
APOIO ÀS DEMANDAS DA AGRICUL TURA FAMILIAR NO
ESTADO DO PIAUÍ NO ÂMBIT O DO PROGRAMA TERRIT ORIAL
DE DESENVOLVIMENT O RURAL SUSTENTÁVEL E OUTROS
PROGRAMAS AFINS DA SECRETARIA  DAS CIDADES DO
ESTADO DO PIAUÍ - SECID , conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO:  Menor preço por item, Adjudicação por item.
DATA DA ABERTURA:  29.07.19
HORÁRIO:  10:00(dez)h (horário de Brasília). www.licitacoes-
e.com.br
EDITAL:  Disponível no sites www.dlca.pi.gov.br e TCE/PI
INFORMAÇÕES:  Av. Pedro Freitas, s/n, 2º andar - Centro
Administrativo - Bairro: São Pedro, em Teresina, telefone: (86)3216-
1720 / 1840 ramal 215 - E-Mail: licitacao@seadprev.pi.gov.br e
walter.lima@seadprev.pi.gov.br.

Walter Carlos Lima
Pregoeiro-DL/SLC/SEADPREV

Brenda Dias Matias Dantas
Diretora de Licitações-DL/SEADPREV

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e Previdência-SEADPREV

Of.  98
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O
OEIRAS - PIAUÍ
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Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n° 116/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: PRO ENGENHARIA
CNPJ DO CONTRATADO: 22.851.187/0001-70.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução de
10/07/2019 até 08/10/2019, do contrato 116/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 08/10/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 09/07/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e José Washington Barros Alvarenga Neto, pela Empresa PRO
ENGENHARIA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n° 136/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: PRO ENGENHARIA
CNPJ DO CONTRATADO: 22.851.187/0001-70.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução de
10/07/2019 até 08/10/2019, do contrato 136/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 08/10/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 09/07/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e José Washington Barros Alvarenga Neto, pela Empresa PRO
ENGENHARIA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 498

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

AVISO DE RETIFICAÇÃO

“No extrato do contrato de nº 09.2018, publicado no Diário Oficial do
Estado, Nº 124, Pgs.57/58, dia 04/07/2019, onde se lê: Processo Nº
0016/18” Extrato do contrato Nº 09/2018 Leia-se: Processo Nº0016/
2019 e Extrato do Contrato Nº 09/2019.

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 367

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE
LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA – LACEN
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Of.  072

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial SRP 048/2019. Objeto: aquisição de materiais
esportivos para atender as necessidades da Sec. M. de Esporte e
Lazer e da Sec. M. do Trabalho e Assistencia Social. Contratante:
Município de Picos/PI. Contratada: CALÇADEIRA BARROS & SILVA
LTDA – ME, CNPJ 17.754.923/0001-31. Vigência: 31/12/2019. Valor:
R$ 370.000,00. Recursos: ORDENÁRIOS - FPM, ICMS, ISS, ITR,
IPVA, IPTU, Arrecadação e outras Receitas Próprias, Transferencias:
A SEMTAS E FNAS e Convenios ou contratos de Repasse do Estado.
Assinatura: 09/07/2019

Maria dos Remédios Gonçalves Monteiro
Pregoeira

P.P.  1708

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO MOURA (HENM)

AVISO DE SUSPENSÃO

A DIRETORIA DO HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO
MOURA torna público e para o conhecimento dos interessados que
o suspendeu o certame licitatório Pregão Presencial nº 05/2019, em
razão de indicação do Egrégio Tribunal de Contas do Piauí para
adequação do Termo de Referência. Devendo ser publicado
novamente o Edital do referido certame em momento oportuno, tão
logo se cumpra as exigências legais.

ELESBÃO VELOSO (PI), 10 DE JULHO DE 2019.

___________________________________________
Maria Izabel Soares Cavalcante

Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeira

___________________________________________
TIÊGO BEZERRA COIMBRA

DIRETOR GERAL HENM
Of.  072

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Processo Administrativo n° 21/2018
Procedimento – PREGÃO 06/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL TERESINHA NUNES DE BARROS,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita na CNPJ sob o nº
06.553.564/0017-03, situada na Avenida Candido Coelho, n 1.215,
Centro, São João do Piauí-PI.
CONTRATADA :MAIS SAÚDE EIRELI-EPP , empresa inscrita no
CNJP/MF sob o nº 10.436.813/0001-82, com sede na Av. Nações
Unidas, nº 1605, sala 05, Bairro Vermelha, Teresina-PI, representada
neste ato pela Sr. Joison Gomes Macedo e CPF nº 032.923.073-50.
OBJETO:RESCISÃO AMIGÁVEL  DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO REFERENTE AOS LOTES I E IV DO PREGÃO
006/2018.
FUNDAMENT O LEGAL: Art. 78, inciso XVII, Art. 79, inciso II e § 1º
da Lei 8.666/93.
DATA DA RESCISÃO: 14 de junho de 2019.

São João do Piauí, 10 de julho de 2019.

____________________________________________
MARIA SANTANA DE S. ANDRADE E SILVA

Diretora Geral Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros
Of.  101
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATANTE:  Associação Piauiense dos Procuradores do Estado
– APPE.
CNPJ: N° 07.689.904/0001-15.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
OBJETO:  Constitui objeto a permissão de acesso pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações,
para implantação de códigos consignados na folha de pagamento
dos servidores públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O presente contrato tem vigência de 01
(um) ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade
do Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir
antes, podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 02.07.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Maria de Lourdes Terto Madeira.
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATANTE:  Associação dos Servidores da Secretaria da
Administração do Estado do Piauí.
CNPJ: N° 12.329.108/0001-01.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
OBJETO:  Constitui objeto a permissão de acesso pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações,
para implantação de códigos consignados na folha de pagamento
dos servidores públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O presente contrato tem vigência de 01
(um) ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade
do Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir
antes, podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 04.07.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Lucia Barbosa Ramos da Costa.
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATANTE:  Sindicato dos Agentes Penitenciários e Servidores
Administrativos das Secretarias da Justiça e de Segurança Pública
do Estado do Piauí – SINPOLJUSPI.
CNPJ: N° 07.692.916/0001-07.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
OBJETO:  Constitui objeto a permissão de acesso pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações,

para implantação de códigos consignados na folha de pagamento
dos servidores públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O presente contrato tem vigência de 01
(um) ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade
do Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir
antes, podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 25.06.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Lucia Barbosa Ramos da Costa.
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATANTE:  Sindicato dos Servidores Técnicos de Apoio às
Atividades Policiais Civis do Estado do Piauí – SINTAP-PC.
CNPJ: N° 28.726.244/0001-75.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
OBJETO:  Constitui objeto a permissão de acesso pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações,
para implantação de códigos consignados na folha de pagamento
dos servidores públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O presente contrato tem vigência de 01
(um) ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade
do Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir
antes, podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 03.07.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Lucia Barbosa Ramos da Costa.
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 211

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 039/2019
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Bocaina.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
suporte e manutenção de domínio para o endereço do site
www.bocaina.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.
Exercício: 2019/2020.
Ente: Prefeitura Municipal de Bocaina-PI.
Unidade Orçamentária: 3.3.90.40
DATA DA ASSINATURA: 25.06.2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais períodos até o limite previsto em lei.

Of. 222
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

Of. 482

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001087/19-21
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ALEM PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ do Contratado: 32.550.313/0001-00
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do FESTIVAL DE QUADRILHAS do município de Palmeira do Piauí
– PI, com recurso oriundo de Emenda Parlamentar Dep. Gustavo
Neiva, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/06/2019
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: ALEM PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000931/19-07
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ROLANDO MARCOS VILA  ANTUNES -ME
CNPJ do Contratado: 09.512.575/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais
dentro do XX SÃO JOÃO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS no
município de São Francisco de Assis – PI, com recurso oriundo
de Emenda Parlamentar Dep. Hélio Isaias, no valor de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais).

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2019
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA
Pela contratada: ROLANDO MARCOS VILA  ANTUNES - ME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0100/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000955/19-46
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): LHS CAVALCANTE PROMOÇÃO DE EVENTOS
CNPJ do Contratado: 28.830.747/0001-96
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA no dia 25 de
junho no município de Palmeirais do Piauí – PI, com recurso oriundo
de Emenda Parlamentar Dep. Fábio Xavier, no valor de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 27/06/2019
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: LHS CAVALCANTE PROMOÇÃO DE EVENTOS.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2019
Referente ao Processo Administrativo: AA.021.1.000886/19-86
Referente à publicação do dia 06 de junho de 2019, página 24.

ONDE SE LÊ:
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39

LEIA-SE:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.48

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 217

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT

EXTRATO DE ADITIV O

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 51/2018.
CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Rocha Engenharia e Projetos Aeroportuários Ltda
EPP- CNPJ, (MF) sob o nº 07.628.737/0001-00.
OBJETO CONTRATUAL:  serviços técnicos especializados de
engenharia de elaboração de Projeto Básico e Executivo utilizando
Modelagem da Informação da Construção (BIM) para execução das
obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação do
Aeródromo de Bom Jesus - PI, integrante do “Programa de
Investimento em Logística: Aeroportos” do Governo Federal.
LICIT AÇÃO : Tomada de Preços 06.2018.
OBJETO DO ADIT AMENT O: O valor contratual passará à R$
339.675,26, em razão de acréscimo quantitativo equivalente a 11,63%
(R$ 35.375,26), para atendimento das necessidades da contratante.
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019.
ASSINAM:  Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Nelson Rodrigues Rocha Filho (pela Contratada).

Of. 471

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/004/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0266/18
OBJETO: a readequação dos quantitativos da planilha financeira
orçamentária, com reflexo financeiro, de meta dos serviços previstos
e prazo de execução e vigência contratual, pertinente à Execução dos
Serviços de Restauração em Tratamento Superficial Duplo – TSD e
Recapeamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ,
da Rodovia PI-141, trecho: Entr. PI-140 (Canto do Buriti)/Brejo do
Piauí/São João do Piauí, com 77,33 km de extensão.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  Fica prorrogado por igual período, na forma
do cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela Contratada.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DO ADITIV O: 04 de julho de 2019.
VALOR:  O valor inicial do contrato passará de R$ R$ 9.706.592,95
(nove milhões, setecentos e seis mil, quinhentos e noventa e dois
reais e noventa e cinco centavos) para R$ 12.018.542,24 (doze milhões,
dezoito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro
centavos), com reflexo financeiro de R$ 2.311.949,29 (dois milhões,
trezentos e onze mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e
nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários, 16 – OP. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46201.26782201.066 – Restauração, Pavimentação, Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CONSTRUTORA R & S TERRAPLANAGEM E
SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 09.373.646/0001-99.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Flávio de Sousa Soares (Representante Legal/Construtora
R&S Terraplanagem e Serviços Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 003/2015

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 090/2014;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 001/2014;
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA : TERRACON - TERRAPLENAGEM E
CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 06.149.758/0001-72;
FUNDAMENT O LEGAL:  ART. 57 DA LEI 8.666/93
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, DO CONTRATO
Nº 003/2015, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DAS OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA ADUTORA DO LITORAL – 2ª
FASE, TRECHO ETA IV – ILHA GRANDE; TRECHO, CENTRO
INTEGRADO DE TRATAMENTO (CTI) PINDORAMA –
COQUEIRO – BARRA GRANDE, AUTOMAÇÃO, REDE DE
DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES DOMICILIARES, EM MUNICÍPIOS
DA MICRORREGIÃO DO LITORAL PIAUIENSE;
DATA DA ASSINATURA:  30/04/2019;
SIGNATÁRIOS:  GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR E
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, PELO IDEPI E JOSÉ
TERTO FILHO, PELA EMPRESA CONTRATADA.

Of. 438

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI
GABINETE DO DIRETOR GERAL
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EXTRATO CONTRATO N° 025/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação de 6.000,00m²
em paralelepípedo das ruas Campestre e Pai Luis, no município de
José de Freitas-PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades.
CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, CNPJ: 17.323.084/0001-05,
VALOR : R$ 577.474,58 (quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos
e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), PRAZO DE
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de dezembro de 2019,
FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços  nº 011/2019 e o que consta
no Processo Administrativo n° AA.310.1.000107/19-31,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.15.451.21.1059;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 16, DATA ASSINATURA : 11/07/
2019, SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
– Contratante e Felipe de Santana Machado – Contratada.

Of. 487

EXTRATO CONTRATO N° 026/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação de 9.660,00m²
em paralelepípedo de vias, no Povoado Bezerro Morto - para lote 01 e
pavimentação de 7.529,00m² em paralelepípedo de vias, para lote 02 no
município de Luiz Correia – PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado
das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  A.A. dos
Santos Neto, CNPJ: 20.927.442/0001-95, VALOR : R$ 1.098.566,52 (um
milhão, noventa e oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e dois centavos) para Lote 01 e R$ 806.228,68 (oitocentos e
seis mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) para
Lote 02, PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias para Lote
01 e 120 (cento e vinte) dias para Lote 02, VIGÊNCIA : 31 de dezembro
de 2019, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços  nº 015/2019 e o
que consta no Processos Administrativos N°s A.A.310.1.001529/17-
49 e A.A.310.1.000492/18-36, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
45101.15.451.21.1059; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 16, DATA
ASSINATURA : 11/07/2019, SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e Aprígio Antônio Dos
Santos Neto – Contratada.

Of. 488

EXTRATO CONTRATO N° 027/2019

OBJETO : Execução de obras e serviços de 4.932,75m² de
pavimentação em paralelepípedo no município de São Pedro do Piauí
– PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ:
08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, CNPJ: 17.323.084/0001-05,
VALOR : R$ 502.198,25 (quinhentos e dois mil, cento e noventa e oito
reais e vinte e cinco centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO : 90 (noventa)
dias, VIGÊNCIA : 31 de dezembro de 2019, FUNDAMENTO LEGAL :
Tomada de Preços  nº 012/2019 e o que consta no Processo
Administrativo n° AA.310.1.000350/18-29, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 45101.15.451.21.1059; Natureza da Despesa:
44.90.51 e FR – 16, DATA ASSINATURA: 11/07/2019, SIGNATÁRIOS:
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e
Felipe de Santana Machado – Contratada.

Of. 489

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

Of. 178
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

Extrato do Segundo Termo aditivo ao Contrato Nº 09/2017

Errata do Extrato do Segundo Termo aditivo ao Contrato Nº 09/2017,
publicado no DOE PI nº 121 de 1º de julho de 2019.
Onde se Lê: Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios
Ltda.
Leia-se: Mutual Serviços de Engenharia Ltda.

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretária de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  PARA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

Teresina, 08 de julho de 2019.
Ilustríssimo Senhor
Francisco Pereira da Silva
Representante Legal perante o processo licitatório 001/2016.
TERPLAN TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Riachuelo, 830, Centro, Teresina-PI

Através da presente, na qualidade de CONTRATANTE, da obra
Reforma e Ampliação do Centro Educacional Masculino - CEM, Teresina –
PI, conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2017, onde vossa
empresa configura como CONTRATADA. Venho, informa-lhe que, a execução
da obra não corresponde ao cronograma físico/financeiro proposto no
processo licitatório, estando, portanto a obra em atraso.

Salientamos que a concedente, a Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, por meio de seu Secretário,
José Ribamar Nolêto de Santana SOLICITA a retomada da obra.

Cabe, por fim, enfatizar que, em não ocorrendo a retomada
da obra dentro do prazo de dez (10) dias a contar do recebimento
deste e seguindo os prazos previstos no cronograma físico/financeiro,
o contrato será rescindido conforme determina a Lei 8.666/93.

Sujeitando-se ainda, vossa empresa a todas as penalidades
prevista no contrato bem como na legislação em vigor, especialmente
a Lei 8.666/93.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de
Vossa Senhoria para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

______________________________________________________________
José Ribamar Nolêto de Santana

Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos
Of.  010

SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR - SEAF
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 053/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 053/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Localidade Estreito, município de Santo Inácio do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 03.410.428/0001-09
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 053/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Regina Batista Leal

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 054/2017– PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 054/2017– PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Jurema, município de Santo Inácio do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 22.032.178/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 054/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: José Uilton Batista de Sousa

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 055/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 055/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Produtores Rurais de Caldeirãozinho, Comunidade Caldeirãozinho,
Zona Rural do município de Jaicós – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 07.068.440/0001-20
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 055/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
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SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Soeme Cícero de Carvalho

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 056/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 056/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores da Gameleira,
município de Jaicós – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 02.105.053/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 056/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Napoleão Firmino da Costa

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 057/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 057/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação do Desenvolvimento Comunitário Rural
de Tanque Novo, município de Jacobina do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 02.638.282/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 057/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Elismar Ferreira Gomes

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 058/2017– PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 058/2017– PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Comunitária dos Trabalhadores de
Baixio da Bela Vista, município de Jacobina do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 13.127.397/0001-29
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 058/2017– PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Manoel Luis de Carvalho

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 059/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 059/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Pequenos Produtores Rurais de
Cabaceira, município de Betânia do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.633.283/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 059/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Francisco José Hipólito

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 060/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 060/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Pequenos Produtores Rurais de
Emparedada, município de Betânia do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 03.216.988/0001-19
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 060/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Moisés Manoel Rodrigues

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 061/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 061/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Suspiro, município de Betânia do Piauí– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 07.587.502/0001-00
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RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 061/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Deusivan Ramos

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 062/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 062/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Remanescentes de Quilombo Da
Comunidade Angical de Cima, município de Acauã – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 02.873.227/0001-77
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 062/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Maria dos Humildes Rodrigues

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 063/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 063/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Moradores e Pequenos Produtores
Rurais do Povoado Tanque Velho, município de São Braz do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 63.324.842/0001-19
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 063/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Carliane Ales de Almeida Oliveira

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 064/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 064/2017– PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.

CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural
de Baixio, município de Campo Alegre do Fidalgo – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.048.504/0001-68
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 064/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: José Reis Filho

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 065/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 065/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário da
Comunidade Vazante, Povoado Vazante, Zona Rural do município
Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.394.434/0001-86
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 065/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Ramiro José de Sousa

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 066/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 066/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Moradores e Pequenos Produtores
Rurais das Comunidades Pé da Serra e Passa Bem, Comunidade Pé
da Serra, Zona Rural do município de São Braz do Piauí– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 02.028.125/0001-55
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 066/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Areolino Lopes de Aguiar

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 067/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 067/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Agricultores e Agricultoras
Familiares da Comunidade Paraguai, Zona Rural do município de
Colônia do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 23.626.179/0001-92
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 067/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Maria do Amparo Vieira de Sousa e Silva

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 069/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 069/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Leite do
Município de São Braz do Piauí, Zona Urbana do município de São
Braz do Piauí– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 10.960.510/0001-64
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 069/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Eliete Silva Ferreira

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 071/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 071/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Moradores e Pequenos Produtores
das Comunidades Junco e Custaneira, Povoado Junco, Zona Rural
do município de Picos – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 35.126.796/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 071/2017 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 26/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 26/06/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Rosimar Marinho Coelho

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  655

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 007/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 007/2016– PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Soares, município de Oeiras – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 07.575.017/0001-16
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar ex ofício
o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 007/2016 – PVSA
que passa a ter seus efeitos até o dia 27/05/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 27/05/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Benedito Batista da Costa

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 008/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 008/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Moradores e Pequenos Produtores
Rurais da Localidade Cocos.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.261.311/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar ex ofício
o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 008/2016 – PVSA
que passa a ter seus efeitos até o dia 27/05/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 27/05/2019.
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Vanilton José Fontes de Sousa

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 009/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 009/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Moradores e Desenvolvimento
Comunitário das Comunidades Boqueirão, Mocambinho e Tanque
Velho.
CNPJ DA CONVENENTE: 04.928.308/0001-52



39

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 12 de julho de 2019 • Nº 130

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar ex ofício
o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 009/2016 – PVSA
que passa a ter seus efeitos até o dia 27/05/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 27/05/2019.
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Bento Ciro Ferreira

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário do da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 010/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 010/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do
Assentamento Cachoeira, município de Paulistana – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 04.179.962/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar ex ofício
o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 010/2016 – PVSA
que passa a ter seus efeitos até o dia 15/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14/06/2019.
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Francisca Maria dos Santos

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 011/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 011/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Serra Vermelha – ADACBP, município de Paulistana – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 00.990.724/0001-20
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar ex ofício
o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 011/2016 – PVSA
que passa a ter seus efeitos até o dia 15/06/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14/06/2019.
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Maria Aparecida de Moura Rodrigues

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  661

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 005/2019

MUNICÍPIO DE UNIÃO, Através Da Comissão Permanente
De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Carta
Convite nº. 005/2019, A Ser Realizado As 09:00, Do Dia 24/07/
2019. Valor: Menor Preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DO
MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI. Fonte de Recurso: 001 – 124 -
311. Tel: 3265-2403. Valor Estimado: R$ 163.283,80 (Cento e
Sessenta e Três Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta
Centavos). Cópia do Edital: Pode ser Adquirido Por Qualquer
Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De
Licitação, De Seg. A Sex. Das 08:00 Às 14:00h, Trazer 01 Pen
Drive Para Cópia.

União, 11 de julho de 2019.

ROSINEIDE C. GOMES LEITE
Presidente da CPL

PP.  1709

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

                            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de
2010, confere a empresa ou instituição: SOCIEDADE DE AÇÃO E
ASSISTÊNCIA AOS CABOS E SOLDADOS DA PMPI – SOACAO,
CNPJ: 07.921.220/0001-05, a  condição de consignatária em folha
de pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado
do Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que
dispõe a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos 748 e 760.

Validade: 12 meses
Expedição: 19/06/2019

FRANCISCA CLEIA DA COSTA E SILVA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  1295
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“ DORYS MIRIAN SOARES TABATINGA  SILVA , CPF
565.255.673-00, torna público que requereu junto a Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, o pedido de
AUTORIZAÇÃO PARA REGULARIZARÇÃO E OUTORGA DE
USO, de 01 (um) poço tubular perfurado na localidade ‘Serra
Dourada’, coordenadas geográficas 04° 59’ 30,90" S e 42° 44’
23,80" W, município de Teresina-PI, para reservar 9039,24 m³/
ano. Atividade pimenta irrigada por microaspersão. Bacia Parnaíba
sub Bacia Poti.”

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado
na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí,
torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03°41’38", 81 S Long: - 41° 32’40", 37 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume
Requerido: (m³/ano): 2.880,0 m³/ano Finalidade do Uso da Água:
Consumo Humano

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado
na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí,
torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03°41’38", 81 S Long: - 41° 32’40", 37 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume
Requerido: (m³/ano): 2.880,0 m³/ano Finalidade do Uso da Água:
Consumo Humano

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado
na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí,
torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat.- 03°41’41", 83 S Long: - 41° 32’41", 58 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume
Requerido: (m³/ano): 10.080 m³/ano Finalidade do Uso da Água:
Irrigação

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado
na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí,
torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o

empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03° 41' 38", 77 S Long: - 41° 32' 30", 07 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume Requerido:
(m³/ano): 10.080 m³/ano Finalidade do Uso da Água: Irrigação

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado
na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí,
torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03° 41' 36", 07 S Long: - 41° 32' 44", 28 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume Requerido:
(m³/ano): 14.400.0 m³/ano Finalidade do Uso da Água: Irrigação

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado
na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí,
torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03° 41' 34", 25 S Long: - 41° 32' 40", 55 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume Requerido:
(m³/ano): 10.080.0 m³/ano Finalidade do Uso da Água: Irrigação

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Santiago, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado na
Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí, torna
publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de Operação
(LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03°40’19", 79 S Long: - 41° 40’33", 16 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume Requerido:
(m³/ano): 535,68 m³/ano Finalidade do Uso da Água: Consumo
Humano

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Cesar, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado na
Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí, torna
publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de Operação
(LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03°40’21", 44 S Long: - 41° 40’14", 16 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume Requerido:
(m³/ano): 535,68 m³/ano Finalidade do Uso da Água: Consumo
Humano
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A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços
Ltda ., Fazenda Tiraganga / Baixão, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16,
sediado na Rodovia BR 343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca –
Piauí, torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Carnaúba Agricultura
Denominação da Fonte: Poço Artesiano Localização Geográfica:
Lat. - 03° 36' 13", 11 S Long: - 41° 31' 21", 25 W Localização
Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá Volume Requerido:
(m³/ano): 672.0 m³/ano Finalidade do Uso da Água: Irrigação

A Empresa Carnaúba Agricultura Administração e Serviços Ltda.,
Fazenda Cazar, CNPJ Nº. 09.584.135/0001-16, sediado na Rodovia BR
343, Km 111, s/n, zona rural, Piracuruca – Piauí, torna publico que
requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de Operação (LO) /
Regularização de um poço artesiano para Outorga Preventiva de
direito de uso de recursos Hídricos com vista à reserva de um
determinado volume outorgável para o empreendimento.
Empreendimento: Carnaúba Agricultura Denominação da Fonte: Poço
Artesiano Localização Geográfica: Lat.- 03°40’25", 48 S Long: - 41°
40’23", 62 W Localização Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia:
Longá Volume Requerido: (m³/ano): 1.339,2 m³/ano Finalidade do Uso
da Água: Consumo Humano

A Empresa Brasil Eco Energia, CNPJ Nº. 12.808.301/0001-25, sediado
na Rodovia BR 343, Km 137, s/n, Bairro Baixo dos Pedreiros, Piracuruca
– Piauí, torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à reserva
de um determinado volume outorgável para o empreendimento.
Empreendimento: Energia Solar Denominação da Fonte: Poço
Artesiano Localização Geográfica: Lat. - 03°54’05", 70 S Long: - 41°
42’38", 88 W. Localização Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia:
Longá Volume Requerido: (m³/ano): 535,68 m³/ano Finalidade do Uso
da Água: Consumo Humano

A Empresa Trees Agro Comercial e Serviços Ltda., CNPJ Nº.
04.709.536/0001-31, sediado na Rodovia BR 343, Km 138, s/n, Bairro
Baixo dos Pedreiros, Piracuruca – Piauí, torna publico que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Piauí - SEMAR, a Licença de Operação (LO) / Regularização de
um poço artesiano para Outorga Preventiva de direito de uso de
recursos Hídricos com vista à reserva de um determinado volume
outorgável para o empreendimento. Empreendimento: Agro
Comercio e Serviços. Denominação da Fonte: Poço Artesiano
Localização Geográfica: Lat. - 03°53’55", 20 S Long: - 41° 42’36",
32 W Localização Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub - Bacia: Longá
Volume Requerido: (m³/ano): 535,68 m³/ano Finalidade do Uso da
Água: Consumo Humano

MAGNEL MARQUES RAMEIRO , CPF: 342.541.293-00, torna
público que requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Renovação da Licença
de Operação Ambiental n° D000048/14 para atividade de extração
e beneficiamento do mineral de siltito para uso imediato na
construção civil, situado na localidade Chapada do Gato, zona
rural, Palmeirais-PI.

PP.  1709

RISA S.A.
CNPJ nº 06.855.894/0001-88 - NIRE nº 2230000117-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Companhia, RISA S.A., pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 06.855.894/0001-88 e
NIRE nº 2230000117-5, no uso de suas atribuições legais e Estatutárias,
vem convocar os senhores acionistas da Companhia a se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 25 de julho de
2019, às 9:00 horas, no escritório administrativo da Companhia, na
Rodovia MA-06, Km 05, Zona Rural, Balsas/MA, CEP 65.800-000, a
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) apreciação das
contas e demonstrações financeiras; (ii) nomeação de membros da
diretoria;  e (iii) outros assuntos de interesse da Companhia. Balsas
(MA), 03 de julho de 2019. José Antônio Gorgen - Diretor Presidente.

P. P. 1689
3-3

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público recebeu junto á
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos- SEMAR-
Teresina/PI, as seguintes Licenças dos referidos trechos:

· Licença de Instalação de N° D000420/19- referente ao
melhoramento da implantação e pavimentação do Rodoanel
Norte, trecho-entroncamento rodovia PI-112 Teresina/
entroncamento rodovia PI-113 (Bulema), extensão de 35,35
km;

· Licença de Operação de N° D000417/19- referente a
pavimentação asfáltica em TSS da rodovia PI-219-povoado
Santa Fé ( Sebastião Leal)/ Canavieira, com 49,883 km de
extensão;

· Licença de Operação de N° D000416/19- referente à
pavimentação asfáltica em TSS da rodovia PI-468- trecho:
Várzea Branca / Anísio de Abreu-PI. Com 10,48 km de
extensão;

· Licença de Operação de N° D000386/19- referente a
construção de uma ponte sobre o Rio Gameleira, com 80,00m
de extensão , no município de Beneditinos/PI.

Atenciosamente,

Osvaldo Leôncio da Silva Filho
Superintendente de Obras-Setrans/PI.

Of.  076
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS – COMEPI

Of.  067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí 
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Telefone: (86) 3216.9622, Fax (86) 3216.9628.  
www.sefaz.pi.gov.br  
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FELIPE JOSÉ LEMOS DE SOUZA (POSTO SOUZA), CNPJ nº

29.983.757/0001-24, torna público que recebeu da Secretaria de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, as Licenças Prévia
(LP) de Nº D000742/18 Proc. 007112/18 com validade 30/11/2019,
de Instalação (LI) de Nº D000743/18 Proc. 007113/18 com validade
30/11/2020, para instalação de um Posto de Combustíveis, na Avenida

Sandoval Pinheiro, 83, Centro, Marcolândia, Estado do Piauí.

P. P. 1703

EDITAL

Janailton Fritzen, CPF nº 815.538.380-68, e outros, arrendatários da

Fazenda Roda de Ferro (projeto agrícola), localizada na zona rural do

Município de Gilbués – PI, tornam público que requereram junto a

SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS – SEMAR, as mudanças de titularidades dos processos

constantes nos autos por força do contrato de arrendamento dos

imóveis e a renovação da Licença Instalação – LI.

P. P. 1704

WILLIAN JULIANI, torna público que está requerendo junto à

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Estado
do Piauí, pedido de Licença Prévia, para atividade de agricultura de

sequeiro, localizada na Fazenda Mangabeira I, zona rural do município

Corrente – PI.

WILLIAN JULIANI, torna público que está requerendo junto à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Estado

do Piauí, pedido de Licença de Instalação, para atividade de

agricultura de sequeiro, localizada na Fazenda Mangabeira I, zona

rural do município Corrente – PI.

WILLIAN JULIANI, torna público que está requerendo junto à

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Estado

do Piauí, pedido Autorização para Supressão Vegetal, para atividade

agricultura de sequeiro, localizada na Fazenda Mangabeira I, zona

rural do município Corrente – PI.

P. P. 1705

A Empresa Sonda Engenharia Ltda torna público que solicitou a

SEMAR a expedição de Autorização e  Outorga de Uso de Recursos

Hídricos para a regularização de 01 (um) Poço Tubular Profundo para

o Consumo Humano, na Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba e sub-
bacia do rio Poti n, no Loteamento Cláudio Pacheco II, zona urbana

do município de Teresina, Lat: 05º01’28,0" (S); Long: 42º44’01,00"

(W) – Volume Requerido de 91.676,64 m³/ano, captando água do

Sistema Aquífero Poti-Piauí.

P. P. 1707
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P. P. 1706
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